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TERMO DE CONTRATO Nº 10/2025 

 
Termo de Contrato que 
celebram, entre si, a Câmara 
Municipal de Itapagipe e a 
empresa SMC Distribuidora de 
Veículos Ltda. 
 

A Câmara Municipal de Itapagipe, doravante denominada CONTRATANTE, localizada 
na Avenida 5, nº. 330 – Centro, no município de Itapagipe, MG, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 02.315.368/0001-74, neste ato representada pelo seu Presidente, Wilson 
Paula Rodrigues, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob o RG Nº. 
MG-15.xxx.xxx e inscrito no CPF sob o nº. 383.xxx.xxx-72 de outro lado a empresa 
SMC Distribuidora de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ Nº. 13.007.583/0001-24, 
estabelecida na Avenida Guilherme Ferreira, Nº 2334, sala C, Bairro São Benedito, 
CEP: 38.022-200, na cidade de Uberaba/MG, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por Paulo Marcos Junqueira Guimarães, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade sob o RG Nº MG-935.xxx SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o Nº. 222.xxx.xxx-49, tendo em vista o que consta no Processo administrativo Nº 
37/2025, e em observância as disposições da Lei Nº 14.133 de 01 de abril de 2021, da 
Lei Municipal Nº 488 de 24 de março de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Presencial Nº 01/2025, do tipo menor preço por 
item, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Aquisição de 01 (um) veículo, tipo SUV, 0 km, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Itapagipe/MG, com as características mínimas detalhadas no 
Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do Pregão Presencial nº 01/2025, bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o processo licitatório, 
independente de transcrição. 
1.3. A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no 
Termo de referência e no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO 

 
2.1. O valor global deste contrato é de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, e conforme quantidades e 
especificações indicados abaixo: 
Item Descrição Qtde. Und. Valor Unitário Valor Total 

01 Veículo, tipo SUV, 0 km, para 
atender as necessidades da 
Câmara Municipal de 

01 Und. R$ 205.000,00 R$ 205.000,00 
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Itapagipe/MG, com as 
características mínimas 
detalhadas no Anexo I – 
Termo de Referência. 

2.2. No valor contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou 
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
perdas, mão de obra, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários.  
2.3. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais.  
2.4. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 
alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
3. O presente instrumento terá vigência por seis meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1. Liquidação:  
4.1.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da 
data da entrega definitiva do bem e respectivo aceite do Contratante. 
4.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
a. A data de emissão; 
b. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
c. O período respectivo de execução do contrato;  
d. O valor a pagar; e 
e. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante. 4.1.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá 
ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
4.2. Do prazo de pagamento: 
4.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
4.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 
monetária. 
4.3. Da forma de pagamento:  
4.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
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banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
4.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
4.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  
5.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a 
questão.  
5.3. Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
prazo para resposta ao pedido será de até 3 (três) dias úteis. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 01.01.01.01.031.0019.2.1.501.4.4.90.52.30 – 13/0 – 
Equipamento e Material Permanente – Veículos de Tração Mecânica. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes no edital 
e seus anexos, e deste instrumento, obriga-se, ainda, a empresa fornecedora a: 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, 
nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus 
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riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
7.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 
7.1.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
7.1.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  
7.1.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou 
fornecimento do objeto e/ou dos itens empregados. 
7.1.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
7.1.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para 
ateste e pagamento.  
7.1.1.7. Responsabilizar-se pela garantia do bem entregue, dentro dos padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto 
na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 
7.1.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
7.1.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o 
objeto do contrato. 
7.1.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
7.1.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.1.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando 
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 
14.133, de 2021. 7.1.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato. 
7.1.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
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de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
7.1.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.  
7.1.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo o 
bem, cuja qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência. 
7.1.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
7.1.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações da Câmara Municipal, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina.  
7.1.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
8.2. São obrigações do Contratante: 
8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 8.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  
8.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar na nota fiscal/fatura 
o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.  
8.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte o bem entregue, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na 
proposta comercial do Contratado. 
8.2.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.2.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do bem em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.2.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento.  
8.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Contratado.  
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8.2.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 
8.2.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 
previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 
8.2.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 
 

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO 

 
9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações:  
9.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
9.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
9.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
9.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
9.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
9.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto;  
9.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
9.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 
9.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
9.1.10. serão observados na extinção do contrato os termos dos Art. 137 a 139 da 
Lei 14.133/21. 
9.1.11. a extinção deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES 

 
10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
10.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
10.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
10.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;  
10.7. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
10.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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10.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 
dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos 
arts. 157 a 163 da mesma Lei.  
11.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 
contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.  
11.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 
força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  
11.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 
Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração 
ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 
sancionatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

 
12.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 12.1 A duração do contrato 
será de seis meses a partir da sua assinatura. Trata-se de contratação por escopo, 
assim poderá ser aditado o seu prazo nos termos do art. 111 da lei nº. 14.133/21.  
12.2. O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias contados do dia seguinte 
ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento 
equivalente, de acordo a necessidade da unidade requisitante.  
12.2.1. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o 
fornecedor do veículo poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da 
área demandante acolher a solicitação, e ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  
12.2.2. O item deverá ser entregue em endereço previamente informado pela 
Câmara Municipal de Itapagipe. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais gestores e fiscais do contrato, representante (s) da Câmara Municipal, 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, 
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ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 
execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, 
para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, 
determinando prazo para a correção.  
13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.5. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao 
pleno cumprimento do contrato.  
13.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
13.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de 
natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela 
lei civil.  
13.8. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação, caso este afaste-se das especificações deste Termo de Referência, 
do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do 
Contratado.  
13.9. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, 
deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 
2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar 
sanções.  
13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 

 
14. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
15. A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser 
publicado na imprensa oficial.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 
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16. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.4. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21 bem como pelas cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 01/2025, Processo 
administrativo nº 37/2025 e à proposta do licitante contratado.  
17.5. Cabe ao contratante divulgar o presente instrumento no diário oficial do 
municipio e no site oficial da Câmara Municipal de Itapagipe/MG, em atenção ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, bem como na forma prevista no art. 176, 
parágrafo único, inciso I da Lei 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 
18. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca 
de Itapagipe/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 
 

Câmara Municipal de Itapagipe/MG, 10 de julho de 2025. 
 

 
Wilson Paula Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

Paulo Marcos Junqueira Guimarães 
SMC Distribuidora de Veículos Ltda 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:  
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Nome: ___________________________      Nome: 

___________________________ 

CPF: _____________________________    CPF: 

____________________________         
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